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Resumo 

A violência contra a criança e o adolescente é um problema grave e antigo que constitui um problema de saúde pública, 

beneficiado pela lei do silêncio e a tradição familiar de inviolabilidade do lar. Esses maus-tratos só passaram a receber 

maior atenção no final dos anos 80, tratados na constituição federal (art.227) e no estatuto da criança e do adolescente 

(ECA), tornando obrigatório a notificação de casos suspeitos ou confirmados.Sendo assim, o objetivo desse trabalho é 

alertar os odontopediatras quanto a necessidade de compreender e sinalizar um possível abuso infantil. A escassez de 

normas técnicas que orientem os profissionais de saúde frente a casos de violência dificulta o diagnóstico, registro e 

notificação desses casos. O abuso infantil é classificado pela OMS como violência: estrutural, física, psicológica ou por 

negligência e também é contemplado pelo Estatuto da criança e do adolescente nos artigos 13 e 245. Através do 

acolhimento infantil na clínica odontopediátrica, ao fazer a anamnese e o exame clinico, pode-se suspeitar sobre algumas 

formas de abuso. Durante a anamnese pode haver o relato sobre casos de violência ou podem aparecer sintomas 

sugestivos, já no exame físico a observação da postura da criança, aspecto de higiene e presença de hematomas, 

lacerações e arranhões podem sugerir maus-tratos e descuido com a criança. Se houver a suspeita ou confirmação da 

violência deve ser feita uma notificação ao conselho tutelar, na sua ausência, o juizado da infância e da juventude e a 

policia civil também podem ser acionados.


